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O Vereador Cláudto Roberto de Canralho, nos termos dos Art.

90 e 91 do Regimento Interno desta Augusta Casa INDICA ao

Chefe do Poder Executivo que seja um criado espaço no

Município de IcapuÍ para acolher e trata.r animais abandonados

nas ruas porque há muitos animais nessa situaçáo sendo

maltratados e passando fome.

Câmara Municipal de Icapui, 09 de novembro de 2023.

Cláudio Canralho
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